
























12

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

13Diretoria da Presidência ‑ DP Diretoria da Presidência ‑ DP

  Consoante à metodologia adotada pela Controladoria‑Geral do Estado, a Unidade de Controle Interno da Agepar adotará o conceito elaborado pelo lnstitute of Internai Auditors ‑ IIA, denominado Modelo de Três Linhas para instrumentalização do Controle Interno.  O Modelo de Três Linhas traz a importância de um gerenciamento eficaz de riscos e controles de forma clara, objetiva e moderna.  De  acordo  com  a  CGE,  tem‑se꞉  o  gestor  e  todos  os  setores  que  compõem  o órgão/entidade, na primeira linha; os agentes que compõem os NICs, os quais são orientados pelas coordenadorias afins da CGE, na segunda  linha; a CGE, a partir da sua equipe de auditores, na terceira linha; e por fim, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná e o Ministério Público do Paraná, na avaliação externa.  Ainda, a Lei n.º 15.524/2007 institui o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo  Estadual integrado por todas as Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado, os órgãos da Administração Direta e Indireta, inclusive as Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e demais Órgãos de Regime Especial.  Assim, como preconiza o art. 6°, as atividades do Sistema de Controle Interno nos órgãos e entidades da estrutura organizacional do Poder Executivo serão exercidas pelo ordenador de despesa.  De igual forma, a Controladoria determina que as atividades do Sistema de Controle Interno devem ser exercidas em todos os níveis de chefia e em todos os órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual. Denomina‑se Controle Administrativo꞉ "que pode ser representado pela primeira linha de defesa. Já a atribuição da CGE, enquanto órgão central de controle, é a  avaliação  do  exercício  dos  controles  internos  administrativos,  sendo  este  o  Controle Interno Avaliativo, composto pelos NICs e pela CGE, o qual avalia a economia, a eficiência e a eficácia dos controles, atuando nas segunda e terceira linhas".  Ainda neste pórtico é oportuno mencionar a Resolução n.º 55/2021, que traz, no art.15, a vedação aos Agentes dos Núcleos de Integridade e Compliance para a realização e a gestão operacional de atividades fim e/ou meio do órgão ou entidade exercidas em primeira linha.

4. Metodologia O Modelo das Três Linhas  ‑ The IIA
Papéis do órgão de governança꞉ integridade, liderança e transparência

ÓRGÃO DE GOVERNANÇA PRESTADORES EXTERNOS DE AVALIAÇÃO
Prestação de contas aos stakeholders pela supervisão organizacional

GESTÃO AUDIÊNCIAINTERNAAções (incluindo gerenciar nscos) para atingir objetivos organizacionais Avaliação independentePapéis da 1ª linha꞉ Papéis da 3ª linha꞉Papéis da 2ª linha꞉Provisão deprodutos /serviços aos clientes; gerenciamento de riscos
Prestação de contas, reporte Delegar, orientar, recursos, supervisão Alinhamento,comunicação, coordenação, colaboração

Avaliação e assessoriaindependentes eobjetivas sobre questões relativas ao atingimento dos objetivos
Expertise, apoio, monitoramento e questionamento sobre questões relacionadas a riscosLEGENDA

  As principais atividades a serem desenvolvidas pela Unidade de Controle Interno da Agepar no decorrer do exercício de 2023 estão descritas e demonstradas no Quadro 2.  Importante ressaltar que, por se tratar de um planejamento as atividades e os perío‑dos de execução podem sofrer ajustes, assim como pode haver necessidade de execução de outras demandas não contempladas neste plano, em função de fatores imprevisíveis ou supervenientes.

5. Plano de Ação

Quadro 2꞉

t 
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Ações planejadas para o exercício de 2023
Ação 1 Elaborar o Relatório do Controle Interno para prestação de contas anual da Age par. 

Etapas 

✓ Verificara Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, com as orientações para 
o desenvolvimento do relatório. 

✓ Verificara Instrução Normativa da Controladoria Geral do Estado - CGE, com as orientações para o 
desenvolvimento do relatório. 

-----------------------------------------------1 
✓ Elaborar relatório referente às ações desenvolvidas pela Unidade de Controle Interno nas ações de controle 
interno administrativo da Agência. 

✓ Encaminhar o relatório final ao Gabinete da Presidência para compor a Prestação de Contas Anual da Agepar. 

Ação 2 Atender as diligências requeridas pela Controladoria Geral do Estado - CGE. 

✓ Instrumentar procedimentos a fim de cumprir com o solicitado pela Coordenação de Controle Interno da CGE. 

✓ Demandas podem ocorrer a qualquer tempo, pois são enviadas para atendimento de informações específicas 
Etapas e/ou urgentes. 

✓ Observar e cumprir prazos estabelecidos. 

✓ Encaminhar respostas com as devidas informações. 

AGEPAR 

2023 

Ação3 Atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. 

✓ Verificar com os setores técnicos e/ou responsáveis as demandas solicitadas. 

✓ Abrir protocolo, se necessário. 

Etapas ✓ Atender os prazos determinados. 

✓ Encaminhar manifestação, caso necessário, via sistema do TCE-PR, e anexar os documentos que comprovem 
as respostas. 
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Ações planejadas para o exercício de 2023 Ação4 

Etapas 

Encaminhar planilha de controle referente às demandas de órgãos de Controle Externo recebidos pela Agência 
consoante à Resolução n.º 8 de 2021 e IN n.º 01 de 2023 da Controladoria Geral do Estado. 

✓ Preencher planilha de acordo com as informações solicitadas pela CGE, com: 
a) inteiro teor da demanda emitida pelos órgãos de controle externo; 
b) resposta apresentada à demanda; 
c) manifestação e/ou ciência do Agente de Controle Interno sobre a demanda; e 
d) planilha devidamente preenchida pelo Agente de Controle Interno 

✓ Encaminhar por meio do Sistema E-protocolo digital a documentação atinente. 

✓ Encaminhar até o décimo dia útil do mês subsequente ao envio das respostas aos órgãos de controle externo. 

Ação 5 Inserir dados referentes à Unidade de Controle Interno no Sistema SEI-CED do Tribunal de Contas do Paraná. 

✓ Extrair relatório do sistema E-CGE da CGE. 

Etapas ✓ Atender os prazos determinados. 

✓ Enviar arquivo via sistema próprio do TCE/PR. 

Ação 6 Acompanhar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual 2020-2023. 

✓ Verificar junto às áreas técnicas o planejamento e a execução das metas. 

✓ Uniras informações recebidas dos programas. 
Etapas 1----------------------------------------------1 

✓ Elaborar informação técnica e registrá-la via Eprotocolo. 

✓ Encaminhar ao Gabinete da Presidência e, após, a Controladoria Geral do Estado. 

Ação 7 Monitorar e avaliar as Transferências Voluntárias e a Movimentação de Pessoal. 

✓ Verificar junto às áreas técnicas o planejamento e a execução das metas. 

✓ Atualizar planilha de mapeamento dos programas. 
Etapas 1----------------------------------------------1 

✓ Elaborar Informação Técnica e registrá-la via Eprotocolo. 

✓ Encaminhar ao Gabinete da Presidência e, após, à Controladoria Geral do Estado. 
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Indicador
es

6. Conclusão
  Consoante à Instrução Normativa n.º 01/2023 da Controladoria Geral do Estado Paraná, cujo texto determina aos Agentes de Controle Interno a elaboração do Plano de Trabalho Anual de acordo com suas atividades e competência,  este  documento  deverá  ser  publicado  no  Diário  Oficial  do Estado assim como disponibilizado no site institucional da Agepar para cum‑prir o determinado em seu art. 3°.  De igual forma, ao concluir as iniciativas previstas no cronograma do Plano de Ação, os resultados obtidos serão encaminhados para conhecimento do Diretor‑Presidente da Agência, o que poderá auxiliar e subsidiar na tomada de futuras decisões.

Ação 8 Responder os formulários estipulados e requeridos pela Controladoria Geral do Estado via sistema E-CGE. 

Ação9 

Os objetos dos formulários a serem avaliados pelo(s) Agente(s) de Controle Interno dos órgãos/entidades, durante 
o exercício de 2023 são: 
a) Formulário 1 - a ser enviado no mês de maio: Resíduos Recicláveis; Acesso à Informação; Almoxarifado; 
Controle Interno; Folha de Pagamento. 
b) Formulário 2 - a ser enviado no mês de julho: GMS; Designação de Agentes - Decreto 10.086/2022; Segurança; 
Tramite Processual e Arquivamento; Tele-trabalho. 
c) Formulário 3 - a ser enviado no mês de setembro: Agente de Contratação e Pregoeiro - Decreto 10.086/2022; 
Controla de Dados; Legalidade. 
d) Formulário 4 - a ser enviado no mês de novembro: Gestor do Contrato - Decreto 10.086/2022; Planejamento -
Decreto 10.086/2022; Estudo Técnico Preliminar - Decreto 10.086/2022; Controle de Ações e Metas. 

✓ Solicitar informações aos setores responsáveis para fundamentar respostas e encaminhar à Coordenadoria de 
Controle Interno da CGE, estipulando prazo a fim de atender o prazo final. 

✓ Se necessário, utilizar a modalidade de entrevista para verificação da demanda. 

✓ Anexar documentos que comprovem as respostas. 

✓ Salvar os documentos em local adequado visando a comprovação da veracidade. 

✓ Observar e cumprir os prazos estabelecidos pela CCI/CGE. 

✓ Enviar resposta via sistema E-CGE. 

Avaliar os registros de atestados médicos. 

✓ Verificar junto à àrea técnica as informações necessárias. 

✓ Verificação por amostragem. Etapas,__ _________________________________________ _____, 
✓ Elaborar informação técnica e registrá-la via Eprotocolo. 

✓ Encaminhar ao Gabinete da Presidência e, após, à Controladoria Geral do Estado. 

Acompanhamento do controle interno administrativo referente ao prazo mínimo 60 (sessenta) dias antes do 
Ação 10 

término de suas vigências para renovações contratuais, conforme Plano de Gestão Anual da Agepar de 2023. 

✓ Solicitar à Coordenadoria Administrativa o controle interno administrativo utilizado para acompanhar as 
vigências contratuais. 

✓ Verificar se o controle está sendo efetivo dentro do prazo. 
Etapas 1----------------------------------------------1 

✓ Elaborar manifestação contendo sugestões/recomendações, se necessário. 

✓ Registrar via Eprotocolo 

✓ Encaminhar ao Gabinete da Presidência para conhecimento. 
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Indicador
es
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Conclusão
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os 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poderá 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futuras decisões.
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